
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 12 de 
Novembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundessozialgericht — Alemanha) — Christian 

Grimme/Deutsche Angestellten-Krankenkasse 

(Processo C-351/08) ( 1 ) 

(«Livre circulação de pessoas — Membro do conselho de ad
ministração de uma sociedade anónima de direito suíço que 
gere uma sucursal desta na Alemanha — Obrigação de aderir 
ao seguro de pensão de velhice alemão — Isenção desta obri
gação a favor dos membros do conselho de administração das 

sociedades anónimas de direito alemão») 

(2010/C 11/05) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundessozialgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Christian Grimme 

Recorrida: Deutsche Angestellten-Krankenkasse 

Intervenientes: Deutsche Rentenversicherung Bund, Bundesagen
tur für Arbeit, BGl Bertil Grimme AG Insurance Brokers, 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundessozialgericht — Inter
pretação dos artigos 1. o , 5. o , 7. o e 16. o do Acordo entre a 
Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, 
e a Confederação Suíça, por outro, sobre a livre circulação de 
pessoas, bem como dos artigos 12. o , 17. o , 18. o e 19. o do anexo 
I a este acordo (JO 2002, L 114, p. 6) — Legislação nacional 
que impõe a um membro do conselho de administração duma 
sociedade anónima de direito suíço, que dirige uma sucursal 
desta na Alemanha, a obrigação de aderir ao seguro de pensão 
de reforma na Alemanha, ao mesmo tempo que exonera desta 
obrigação os membros da direcção das sociedades anónimas 
alemãs 

Dispositivo 

1. As disposições do Acordo entre a Comunidade Europeia e os seus 
Estados-Membros, por um lado, e a Confederação Suíça, por 
outro, sobre a livre circulação de pessoas, assinado no Luxemburgo, 
em 21 de Junho de 1999, e em especial os seus artigos 1. o , 5. o , 
7. o e 16. o , bem como os artigos 12. o e 17. o a 19. o do seu anexo 
I, não se opõem à legislação de um Estado-Membro que exige que 
uma pessoa que tenha a nacionalidade desse Estado-Membro e que 
trabalhe no seu território se inscreva no regime legal de pensão de 
velhice deste Estado-Membro, não obstante essa pessoa ser mem
bro do conselho de administração de uma sociedade anónima de 

direito suíço, ao passo que os membros dos conselhos de adminis
tração das sociedades anónimas de direito desse mesmo Estado- 
-Membro não estão obrigados a inscrever-se no referido regime de 
seguro. 

( 1 ) JO C 272, de 25.10.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 12 de 
Novembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Naczelny Sąd Administracyjny — República da Polónia) 
— Elektrownia Pątnów II sp. z o.o/Dyrektor Izby 

Skarbowej w Poznaniu 

(Processo C-441/08) ( 1 ) 

(Impostos indirectos que incidem sobre as reuniões de capitais 
— Empréstimos contratados por sociedades de capitais antes 
da adesão do Estado-Membro à União Europeia — Sujeição a 
imposto sobre as entradas de capital nos termos da lei nacio
nal — Conversão dos empréstimos em partes sociais após a 
adesão do Estado-Membro à União Europeia — Imposto sobre 
as entradas de capital aplicado a essa operação de aumento do 
capital social — Aplicação imediata da nova regulamentação) 

(2010/C 11/06) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny 

Partes no processo principal 

Recorrente: Elektrownia Pątnów II sp. z o.o 

Recorrido: Dyrektor Izby Skarbowej w Poznaniu 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Naczelny Sąd Administracyjny 
(Polónia) — Interpretação dos artigos 4. o , primeiro parágrafo, 
alínea c), 5. o , terceiro parágrafo, segundo travessão, e 10. o , da 
Directiva 69/335/CEE do Conselho, de 17 de Julho de 1969, 
relativa aos impostos indirectos que incidem sobre as reuniões 
de capitais (JO L 249, p. 25; EE 09 F1 p. 22) — Empréstimos 
contraídos por uma sociedade de capitais e sujeitos ao imposto 
sobre as entradas de capital nos termos da legislação nacional 
anterior à adesão do Estado-Membro à União Europeia — Su
jeição ao imposto sobre as entradas de capital do aumento do 
capital social proveniente da conversão dos empréstimos em 
participações sociais após a adesão do Estado-Membro à União 
Europeia
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Dispositivo 

O artigo 5. o , n. o 3, segundo travessão, da Directiva 69/335/CEE do 
Conselho, de 17 de Julho de 1969, relativa aos impostos indirectos 
que incidem sobre as reuniões de capitais, conforme alterada pelo Acto 
relativo às condições de adesão da República Checa, da República da 
Estónia, da República de Chipre, da República da Letónia, da Repú
blica da Lituânia, da República da Hungria, da República de Malta, 
da República da Polónia, da República da Eslovénia e da República 
Eslovaca e às adaptações dos Tratados em que se funda a União 
Europeia, impõe que, na fixação da matéria colectável do imposto 
sobre as entradas de capital que incide sobre um aumento de capital 
de uma sociedade realizado através da conversão em partes sociais, 
depois da adesão da República da Polónia à União Europeia, de 
empréstimos contratados por essa mesma sociedade antes dessa adesão, 
se tenha em conta a tributação anterior desses empréstimos com base 
na lei nacional então em vigor. 

( 1 ) JO C 327, de 20.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 12 de 
Novembro de 2009 — Comissão das Comunidades 
Europeias/Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 

Norte 

(Processo C-495/08) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Directiva 85/337/CEE — Ava
liação dos efeitos de projectos no ambiente — Dever de fun
damentar uma decisão de não submeter um projecto a avalia

ção») 

(2010/C 11/07) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: P. Oliver e J.-B. Laignelot, agentes) 

Demandado: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
(representantes: L. Seeboruth e H. Walker, agentes, J. Maurici, 
barrister) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação da Directiva 85/337/CEE 
do Conselho, de 27 de Junho de 1985, relativa à avaliação dos 
efeitos de determinados projectos públicos e privados no am
biente (JO L 175, p. 40; EE 15 F 06, p. 9) — Dever de funda
mentar uma decisão de não submeter um projecto a avaliação 

Dispositivo 

1. Não tendo submetido os pedidos de revisão do plano de extracção 
de minerais («Review of Mineral Planning») apresentados no País 
de Gales antes de 15 de Novembro de 2000 às exigências dos 
artigos 2. o , n. o 1, e 4. o , n. o 2, da Directiva 85/337/CEE do 

Conselho, de 27 de Junho de 1985, relativa à avaliação dos 
efeitos de determinados projectos públicos e privados no ambiente, 
conforme alterada pela Directiva 97/1/CE do Conselho, de 3 de 
Março de 1997, o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 
Norte não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do 
disposto nesta directiva. 

2. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é con
denado nas despesas. 

( 1 ) JO C 32, de 7.2.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 12 de 
Novembro de 2009 — Le Carbone-Lorraine SA/Comissão 

das Comunidades Europeias 

(Processo C-554/08 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Concorrência — Acordos, decisões e práticas concertadas — 
Artigos 81. o CE e 53. o do Acordo EEE — Mercado dos pro
dutos à base de carbono e de grafite para aplicações eléctricas 
e mecânicas — Artigo 15. o , n. o 2, do Regulamento n. o 17 — 
Determinação do montante da coima — Gravidade da infra
cção — Cooperação durante o processo administrativo — 
Princípio da pessoalidade das penas — Igualdade de trata

mento — Princípio da proporcionalidade) 

(2010/C 11/08) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Le Carbone-Lorraine SA (representantes: A. Winckler 
e H. Kanellopoulos, advogados) 

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias 
(representantes: F. Castillo de la Torre e E. Gippini Fournier, 
agentes) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Quinta Secção) de 8 de Outubro de 2008, Carbone-Lor
raine/Comissão (T-73/04), através do qual o Tribunal negou 
provimento ao recurso da recorrente destinado a obter a anu
lação da Decisão 2004/420/CE da Comissão, de 3 de Dezembro 
de 2003, relativa a um processo de aplicação do artigo 81. o do 
Tratado CE e do artigo 53. o do Acordo EEE a um cartel no 
mercado dos produtos à base de carbono e de grafite para 
aplicações eléctricas e mecânicas, ou, a título subsidiário, a anu
lação ou a redução da coima aplicada à recorrente — Violação 
do princípio da pessoalidade das penas — Modo de cálculo do 
montante da coima aplicada — Cooperação estreita e constante 
durante o processo administrativo — Princípios da proporcio
nalidade e da igualdade de tratamento
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